
INDICAÇÃO Nº 
1190
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria de Desenvolvimento Social a possibilidade de ampliação das cotas do Programa Vivaleite para o Município de Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

Criado pelo Governo em 1995, o Programa Vivaleite é o maior Projeto Social do Brasil de distribuição gratuita de leite fluido, pasteurizado, com teor de gordura mínimo de 3%, enriquecido com ferro e vitaminas A e D.

 O Vivaleite se destina a crianças de 6 meses a 6 anos e 11 meses de idade, bem como a idosos com idade acima de 60 anos, pertencentes a famílias com renda mensal até dois salários mínimos.
Em Itapevi o Programa Vivaleite, por meio das entidades devidamente cadastradas recebem o benefício que atendem inúmeros idosos e centenas de crianças, ajudando todas as famílias carentes que tanto necessitam deste valioso benefício.

É importante que seja verificada a possibilidade de ampliação das cotas do benefício do Programa Vivaleite, para que, em parceria com a Prefeitura Municipal de Itapevi sejam atendidas todas as famílias que carecem dessa ajuda.

A demanda nos últimos anos aumentou bastante, o número de crianças que precisam do alimento duplicou, além dos idosos que dependem do leite fluido para seu sustento e uma vida mais saudável.

Sabendo do objetivo do Programa em oferecer um complemento alimentar seguro e de alto valor nutritivo, a ampliação do atendimento para o Município de Itapevi é importante e necessário para atender toda demanda de idosos e crianças que ainda não foram beneficiadas ou que são carentes do leite materno.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto a Secretaria de Desenvolvimento Social, para determinar a ampliação das cotas do Programa Vivaleite em Itapevi/SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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